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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e três (28/06/2023), os membros
do conselho reuniram-se presencialmente, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua
Joaquim  André,  895,  Centro,  Piracicaba/Sp.  Compareceram  na  reunião  os  seguintes
conselheiros  Clóvis  Misawa,  Wesley  Batista  de  Campos,  Elisangela  Cornachini  Corte
Real, Andreia Golinelli, Antônio Sérgio Rosa de Oliveira, Eduardo Kobayashi, José Valdir
Martins, Luiz Roberto Moraes Sampaio, Maria Claudia Bueno Marques, Marta Terezinha
Silvestre  e  Moacir  de  Jesus  Valentinuci.  Justificou  a  ausência:  Nilze  Meire  Itepan.
Contamos com os seguintes ouvintes: Leticia Borges dos Santos (Caritas), Bruno José
Campos  (Caritas),  Ana  Regina  Pereira  (Lírio  da  Paz),  Pedro  Luiz  Bicudo  (Lar  dos
Velhinhos), Joseana Caltarossa Moreira (Third Care), Luiz Horacio R. Borges de Moraes
(Third Care), Luiz Sergio H. Catani (Ministério Público) e Priscila de A. Freitas (Lar Betel).
A reunião iniciou com o ouvinte Bruno José Campos, o qual lembrou do dia do Orgulho
LGBTQIAPN+, e por isso, se justificou a forma em que estava vestido com as cores da
bandeira do seguimento. Em seguida, contestou o relatório de visita da instituição Caritas,
realizada  no  dia  12/04/23,  pelos  conselheiros  Andréia  Golinelli,  Maria  Claudia  Bueno
Marques e Ricardo Yada, ressaltamos que a conselheira Andréia Golinelli foi proibida de
entrar na instituição pelo Sr. Bruno. Assim a visita foi realizada por Maria Claudia Bueno
Marques e Ricardo Yada, O Sr.  Bruno, disse que a conselheira Maria Claudia Bueno
Marques, descreveu informações equivocadas sobre a instituição e solicitou para que seja
verificado e refeito. A conselheira disse que a visita foi tranquila, que caminhou por toda a
instituição, conversou com idosa, e que as observações no relatório são condizentes com
a realidade que encontrou naquele momento da visita.  A seguir  o  Dr.  Luiz  Sergio H.
Catani se manifestou relatando que todos estão cientes em que a instituição está em
reforma e que esse fato não prejudica a instituição. Além disso, solicitou ao Sr. Bruno
para não impedir a entrada dos conselheiros na instituição, pois o Conselho Municipal do
Idoso  (CMI)  está  respaldado  por  lei  federal.  O  Sr.  Bruno  prosseguiu  pedindo  o
cancelamento da Resolução dos Ouvintes, o qual não concorda. Comentou que realizou
duas  solicitações  ao  CMI,  pelo  156  como  pessoa  física,  e  encaminhou  e-mail  como
pessoa jurídica representando a instituição Caritas. E disse, que as respostas do CMI
precisam ser separadas como pessoa física e jurídica. E que enviará ao Ministério Público
processos relacionados com a instituição Caritas. Referente a Resolução dos Ouvintes, o
Dr. Catani esclareceu que não tem conhecimento sobre o texto, mas que verificará. E que
aguardará os processos do Caritas para analisar. Continuamos a reunião com a leitura da
Ata  de  Maio  de  2023,  na  qual  foi  aprovada  por  todos  os  conselheiros  presentes.  O
presidente do CMI Sr. Clóvis Misawa, informou que esteve em reunião com o vereador
André Bandeira, referente ao evento da semana “Celebrando o Estatuto da Pessoa Idosa
–  20  anos”,  para  conversar  sobre  a  abertura  do  evento  no  dia  01/10/23,  que
provavelmente se realizará no Lar dos Velhinhos, com possibilidades das participações da
faculdade Anhembi Morumbi, Abtec Cursos, apresentação cultural  que será definida e
homenagens. O vereador André Bandeira aproveitou a oportunidade e solicitou ao CMI a
verificação do funcionamento da associação Agetip. A conselheira Dra, Andreia Golinelli
tinha algumas informações sobre  a  Agetip,  dizendo que a  associação é  formada por
vários grupos e que estão com dificuldades nos registros administrativos e nas estruturas
internas entre os grupos. Assim, o CMI entrará em contato e solicitará uma reunião a
associação. Os conselheiros Dra, Andreia Golinelli e Wesley Batista de Campos deram a
devolutiva sobre o bate-papo com o grupo das pessoas idosas da Legião da Boa Vontade
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(LBV), sobre maus-tratos, tirando várias dúvidas. Conheceram a nova estrutura, e foram
muito  bem recepcionados.  No  dia  29/06/23,  a  LBV convidou  novamente  o  CMI  para
conversar com as pessoas idosas e familiares, ficando acertado entre os conselheiros
Clóvis Misawa e Wesley Batista de Campos. A conselheira Elisangela Cornachini Corte
Real  falou  sobre  a  nova  parceria  entre  a  Unimep  e  os  Centros  de  Convivências
Intergeracionais (CCinter) e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), sendo
realizados dois encontros com o CCinter do Bosque dos Lenheiros e CCinter do Algodoal
com  a  presença  do  presidente  do  CMI  Clovis  Misawa.  Em  decorrência  desses
atendimentos do CMI, foi sugerido montar uma cartilha resumida dos direitos da pessoa
idosa, direcionando os serviços disponíveis no município. Continuamos com os retornos
das visitas realizadas no mês de maio/23 nas instituições de longa permanência de idosos
(ILPI).  No Lar dos Velhinhos: foi  perceptível  a melhora com os documentos, estrutura
física e atendimentos aos idosos, porém, a busca por aprimoramentos deve ser constante
para atingir bons atendimentos aos idosos. No Doce Convívio: foi feita denuncia, o qual
verificado e descartado por não fundamentos. Melhor Idade: os idosos estão sendo bem
assessorados,  mas  se  adequando  em  relação  aos  documentos.  Bem  Viver:  idosos
tranquilos,  bem cuidados,  a  única observação foi  o  forte  odor  dos quartos  femininos.
Sobre  o  site  do  CMI,  os  orçamentos  foram  direcionados  a  Secretaria  Municipal
Assistência  Desenvolvimento  Social  (SMADS),  e  o  procedimento  é  aguardar  por  três
meses para a licitação. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho
e Turismo (Semdettur) está com um curso de cuidador de idosos de 160 horas, com 40
vagas  para  iniciar  em  Agosto/23,  por  meio  do  Serviço  Nacional  de  Aprendizagem
Comercial (SENAC), informou o presidente Clóvis. Em relação ao curso de cuidador de
idosos em desenvolvimento pelo CMI, foi encaminhado solicitações de orçamentos a três
empresas. O presidente deu a palavra aos ouvintes presentes na reunião, apenas o Sr.
Pedro Luiz Bicudo se colocou insatisfeito com a ILPI Lar dos Velhinhos, o qual é morador.
Em seguida foi solicitado a saída dos ouvintes para o CMI tratar de assuntos internos.
Agendamos as visitas de julho/23 nas instituições de longa permanências de idosos. Sem
mais  nada  a  tratar  encerrou-se  a  reunião  e  eu,  Elisangela  C.  Corte  Real,  primeira
secretária, redigi a presente ata que será lida e se aprovada, assinada pelo presidente e
primeira secretária do conselho.  

Clóvis Misawa

  Presidente CMI

           Elisangela C. Corte Real

Conselheira CMI
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